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Aos  vinte  e cinco  dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze, nesta 

Vila, na Sala de Sessões do edifício sede da Câmara Municipal de São Roque do Pico, 

reuniu ordinariamente o Executivo, nos termos  do artigo quadragésimo oitavo da Lei 

número setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro, sob a presidência 

do Senhor Dr. Mark Anthony Silveira, Presidente de Câmara, estando presentes os 

senhores Vereadores  Drª. Paula Maria Catalão dos Santos Ferreira, Dr. Gui Duarte 

Gomes Goulart,  Luís Filipe Ramos Macedo da Silva e Fernando Manuel Andrade da 

Silva. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

O Senhor Presidente declarou aberta a reunião, uma vez que se verificou haver 

“quórum” para o normal funcionamento do Executivo, eram nove horas e trinta 

minutos, sendo a reunião secretariada por mim, Hélia Maria Silveira dos Santos, 

Secretária.------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
ANTES DA ORDEM DE TRABALHOS 

 

Foi deliberado, por unanimidade, incluir na Ordem de Trabalhos os seguintes 

assuntos: ------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Fixação dos seguros de acidentes pessoais dos membros dos Órgãos Autárquicos;  - 

- Nomeação de vereador para a Assembleia Intermunicipal da AMRAA; e --------------- 

- Prorrogação do prazo de conclusão da empreitada de “Instalação de rede de 

Abastecimento de água entre a Prainha de Cima e a Prainha de Baixo - São Roque do 

Pico. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

ORDEM DE TRABALHOS 

 

1 – Delegações de competências no Presidente da Câmara. -------------------- 

2 – Proposta para fixar mais um vereador a tempo inteiro. --------------------- 

3 – Despacho de nomeação de Vice-Presidente e Vereador a tempo inteiro.  

4 - Fixação dos seguros de acidentes pessoais dos membros dos Órgãos 

Autárquicos. --------------------------------------------------------------------------------------- 

5 - Nomeação de vereador para a Assembleia Intermunicipal da AMRAA. --- 
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6 – Prorrogação do prazo de conclusão da empreitada da empreitada de 

“Instalação de rede de Abastecimento de água entre a Prainha de Cima e a 

Prainha de Baixo - São Roque do Pico. ------------------------------------------------------ 

7 – Calendarização das reuniões da Câmara Municipal até ao final do ano.- 

 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA 

 
O Executivo tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria do dia 24 de 

outubro  de dois mil e treze, o qual apresenta os seguintes saldos: ----------------------- 

Total do Movimento de Tesouraria: …………..........             432.920,24 euros 

De Operações Orçamentais: …………………………..            405.158,35 euros  

De Operações de Tesouraria: ………………………….              27.761,89 euros  

Em dinheiro: …………………………………................                  294,40 euros  

Em cheques e vales postais: …………………………..                       0,00 euros 

 

RELAÇÃO E PAGAMENTOS 

O Executivo tomou conhecimento das relações de pagamentos efetuados entre 

os dias 14  a 25 de outubro, que totaliza a quantia de 107.866,55  euros de 

Operações Orçamentais.-------------------------------------------------------------------------- 

ORDEM DE TRABALHOS 

1 – O Executivo deliberou, por unanimidade, ao abrigo do disposto no artigo 

34º. da Lei nº.75/2013, de 12 de setembro, delegar no Senhor Presidente da Câmara 

as seguintes competências: ---------------------------------------------------------------------- 

→ Executar as opções do plano e orçamento; ------------------------------------------------ 

→ Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a 

adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização de 

despesa lhe caiba; --------------------------------------------------------------------------------- 

→ Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de valor até 1000 vezes a RMMG; --------- 

→ Alienar em hasta pública, independentemente de autorização da assembleia 

municipal, bens imóveis de valor superior ao referido na alínea anterior, desde que a 

alienação decorra da execução das opções do plano e a respetiva deliberação tenha 
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sido aprovada por maioria de dois terços dos membros da assembleia municipal em 

efetividade de funções; ---------------------------------------------------------------------------- 

→ Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as juntas de 

freguesia contratos de delegação de competências e acordos de execução, nos termos 

previstos na presente lei; ------------------------------------------------------------------------- 

→  Assegurar a integração da perspetiva de género em todos os domínios de ação do 

município, designadamente através da adoção de planos municipais para a 

igualdade; ------------------------------------------------------------------------------------------- 

→ Colaborar no apoio a programas e projetos de interesse municipal, em parceria 

com entidades da administração central; ----------------------------------------------------- 

→ Assegurar, incluindo a possibilidade de constituição de parcerias, o levantamento, 

classificação, administração, manutenção, recuperação e divulgação do património 

natural, cultural, paisagístico e urbanístico do município, incluindo a construção de 

monumentos de interesse municipal; ---------------------------------------------------------- 

→ Participar na prestação de serviços e prestar apoio a pessoas em situação de 

vulnerabilidade, em parceria com as entidades competentes da administração central 

e com instituições particulares de solidariedade social, nas condições constantes de 

regulamento municipal; -------------------------------------------------------------------------- 

→ Ordenar, precedendo vistoria, a demolição total ou parcial ou a beneficiação de 

construções que ameacem ruína ou constituam perigo para a saúde ou segurança 

das pessoas; ---------------------------------------------------------------------------------------- 

→ Emitir licenças, registos e fixação de contingentes relativamente a veículos, nos 

casos legalmente previstos; ---------------------------------------------------------------------- 

→ Exercer o controlo prévio, designadamente nos domínios da construção, 

reconstrução, conservação ou demolição de edifícios, assim como relativamente aos 

estabelecimentos insalubres, incómodos, perigosos ou tóxicos; --------------------------- 

→ Executar as obras, por administração direta ou empreitada; --------------------------- 

→ Alienar bens móveis; --------------------------------------------------------------------------- 

→ Proceder à aquisição e locação de bens e serviços; --------------------------------------- 

→ Criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação, 

de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados no 

património do município ou colocados, por lei, sob administração municipal; --------- 



 

 

 

 
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO PICO 

 
ATA  DA  VIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO PICO REALIZADA AOS  VINTE E CINCO 

DIAS DE OUTUBRO DO ANO DOIS MIL E TREZE 

 

 
Ata Nº. 23     2013/10/25 

Página 4 de 7 
 

 

→ Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de eventos 

relacionados com a atividade económica de interesse municipal; ------------------------- 

→ Assegurar, organizar e gerir os transportes escolares; ----------------------------------- 

→ Proceder à captura, alojamento e abate de canídeos e gatídeos; ----------------------- 

→ Deliberar sobre a deambulação e extinção de animais considerados nocivos; ------- 

→ Declarar prescritos a favor do município, após publicação de avisos, os jazigos, 

mausoléus ou outras obras, assim como sepulturas perpétuas instaladas nos 

cemitérios propriedade municipal, quando não sejam conhecidos os seus 

proprietários ou relativamente aos quais se mostre que, após notificação judicial, se 

mantém desinteresse na sua conservação e manutenção, de forma inequívoca e 

duradoura; ----------------------------------------------------------------------------------------- 

→ Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central; -------------- 

→ Designar os representantes do município nos conselhos locais; ----------------------- 

→ Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central; ------------ 

→ Nomear e exonerar o conselho de administração dos serviços municipalizados; ---- 

→ Administrar o domínio público municipal; ------------------------------------------------- 

→ Deliberar sobre o estacionamento de veículos nas vias públicas e demais lugares 

públicos; -------------------------------------------------------------------------------------------- 

→ Estabelecer a denominação das ruas e praças das localidades e das povoações, 

após parecer da correspondente junta de freguesia; ----------------------------------------- 

→ Estabelecer as regras de numeração dos edifícios; --------------------------------------- 

→ Deliberar sobre a administração dos recursos hídricos que integram o domínio 

público do município; ----------------------------------------------------------------------------- 

→ Enviar ao Tribunal de Contas as contas do município; ---------------------------------- 

→ Deliberar, no prazo máximo de 30 dias, sobre os recursos hierárquicos impróprios 

das deliberações do conselho de administração dos serviços municipalizados; --------- 

→ Dar cumprimento ao Estatuto do Direito de Oposição; ---------------------------------- 

→ Promover a publicação de documentos e registos, anais ou de qualquer outra 

natureza, que salvaguardem e perpetuem a história do município; ----------------------- 

→ Assegurar o apoio adequado ao exercício de competências por parte do Estado. ---- 
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2 – PROPOSTA PARA FIXAR MAIS UM VEREADOR A TEMPO INTEIRO: Foi 

presente pelo Senhor Presidente uma proposta do teor seguinte: “Considerando que 

em autarquias com menos de 20.000 eleitores pelo disposto na alínea d) do nº.1 do 

artigo 58º. da Lei Nº. 169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei 

Nº.5-A/2002, de 11 de janeiro, é decisão do Presidente da Câmara a nomeação de 

um vereador a tempo inteiro; -------------------------------------------------------------------- 

Considerando o meu despacho de 21 de outubro de 2013, no qual designei a 

Senhora Drª. Paula Maria Catalão dos Santos Ferreira, vereadora a tempo inteiro, 

nos termos do nº1, alínea d) do artigo 58º. da Lei Nº.169/99, de 18 de setembro, na 

sua atual redação; --------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando o nº.2 do mesmo artigo atribui competência à Câmara 

Municipal, sob proposta do seu Presidente, fixar o número de vereadores a tempo 

inteiro para além do previsto no parágrafo anterior; ----------------------------------------- 

Considerando a necessária remodelação a nível de organização interna, ao 

maior número de equipamentos municipais em funcionamento, gestão de fundos 

comunitários, às atividades de índole cultural e social que esta autarquia prevê 

realizar, proponho à Câmara Municipal a fixar mais um vereador a tempo inteiro. ---- 

O Executivo tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade aprovar a 

presente proposta.-------------------------------------------------------------------------------- 

 

3 – DESPACHO DE NOMEAÇÃO DE VICE-PRESIDENTE E VEREADOR A 

TEMPO INTEIRO: Foi presente um despacho pelo Senhor Presidente do teor 

seguinte: “Ao abrigo do nº.3 do  artº. 57º.da Lei nº.169/99, de 18 de setembro, 

alterada e republicada pela Lei nº.5-A/2002, de 11 de janeiro, e do novo Regime 

Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei Nº.75/2013, de 12 de setembro, 

designo para Vice-Presidente da Câmara a Vereadora, Senhora Dra. Paula Maria 

Catalão dos Santos Ferreira, a quem, para além de outras funções que lhe sejam 

distribuídas, cabe substituir-me nas minhas faltas e impedimentos. Ao abrigo da 

alínea d) do número 1 do artº. 58º. da mesma Lei, designo ainda esta mesma 

Vereadora em Regime de Permanência, ou seja a tempo inteiro, a quem também 

serão atribuídas outras funções por meu despacho específico. O presente despacho 



 

 

 

 
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO PICO 

 
ATA  DA  VIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO PICO REALIZADA AOS  VINTE E CINCO 

DIAS DE OUTUBRO DO ANO DOIS MIL E TREZE 

 

 
Ata Nº. 23     2013/10/25 

Página 6 de 7 
 

 

produz efeitos legais com retroatividade ao dia 19 de outubro corrente. Paços do 

Município de São Roque do Pico, 02 de Novembro de 2009.” ------------------------------ 

O Executivo tomou conhecimento.----------------------------------------------------------- 

 

4 - Fixação dos seguros de acidentes pessoais dos membros dos Órgãos 

Autárquicos: Nos termos do artigo 17º. da Lei  Nº. 29/87, de 30 de junho (Estatuto 

dos Eleitos Locais) o Executivo deliberou, por unanimidade, fixar os valores dos 

seguros de acidentes pessoais dos órgãos executivos, ou seja,  a quantia de 

212.500,00 euros para o Presidente  da Câmara e 175.000,00 euros a cada 

vereador a tempo inteiro.----------------------------------------------------------------------- 

 

5 - NOMEAÇÃO DE VEREADOR PARA A ASSEMBLEIA INTERMUNICIPAL 

DA AMRAA: O Executivo deliberou, por unanimidade, nomear a Senhora Vereadora 

Drª. Paula Maria Catalão dos Santos Ferreira para a Assembleia Intermunicipal da 

AMRAA. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

6 – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DA EMPREITADA DE 

“INSTALAÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA ENTRE A PRAINHA DE 

CIMA E A PRAINHA DE BAIXO - SÃO ROQUE DO PICO:   Considerando o pedido 

da Empresa José Artur da Cruz Leal, Unipessoal, para prorrogação do prazo de 

conclusão da empreitada acima mencionada Lda., por mais 61 dias; -------------------- 

Considerando o parecer da Norma Açores – Sociedade de Estudos e Apoio ao 

Desenvolvimento Regional, SA  que fiscaliza a referida empreitada e que emitiu 

parecer favorável à aprovação do pedido, bem como a informação do Senhor Nuno 

Monteiro, Engenheiro Civil da DOUSU, concordando com o parecer emitido por 

aquela empresa. ----------------------------------------------------------------------------------- 

O Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a  prorrogação  do 

prazo, com caráter gracioso, por mais 61 dias, prevendo-se a sua conclusão 

para o dia 31 de dezembro de 2013.---------------------------------------------------------- 

 

7 – CALENDARIZAÇÃO DAS REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL ATÉ AO 

FINAL DO ANO: O Executivo deliberou, por unanimidade, agendar as reuniões 
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ordinárias até ao fim do ano, mantendo a sua realização periódica de quinze dias 

(segunda-feira), tendo as seguintes datas: Novembro: 12 e 25; e Dezembro: 9 e 23. - 

Fica designada pública a primeira reunião do mês. ----------------------------------------- 

 

Férias Pessoal Dirigente: O Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar o 

Senhor Presidente da Câmara a gozar férias nos dias 30 e 31 de outubro. -------------- 

 

 O Senhor Vereador Luís Filipe Silva solicitou ao Senhor Presidente da Câmara 

que fossem presentes à reunião, para os vereadores do Partido Social Democrata 

tomarem conhecimento, os processos de licenciamento de obras particulares da 

DOUSU – fase de arquitetura. ------------------------------------------------------------------- 

 

Aprovação da Ata em Minuta: Não havendo mais nada a tratar, o Executivo 

deliberou, por unanimidade, aprovar a presente ata em minuta, nos termos e para os 

efeitos consignados no nº.3  do artigo 57º. da  Lei Nº. 75/2013, de 12 de setembro, 

que depois de lida em voz alta, vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim,  

____________________________________, Secretária, que a elaborei e escrevi. -------------- 

De seguida foi encerrada a reunião eram dez horas e cinquenta minutos. ------- 

________________________________ 

 

 

 

 

 

 


